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O representante do Grupo lnformal dos Agricultores de Amontada vem por meio de seu deste
recurso, solicitar da Comissão de Licitação a consideração de prazo para apresentação do
documento faltante, prazo este previsto no art. L09, inciso l, da Leí ne 8.666/93.

A resolução do FNDE ns O6/2O20, no artigo 36e, inciso Vll, parágrafs {e, também deixa claro
que a Entidade Executora pode abrir prazo para apresentação de documento faltante.

Considerando que, o Projeto de Venda, que deixou de ser colocado no Envelope 01, para que
o mesmo possa ser apresentado dentro do prazo recursal (5 dias úteis a contar da divulgação
da ata de resultado da licitação), visto que o referido documento "Projeto de Venda" foi
colocado dentro do Envelope 02, que no ato de abertura dos envelopes foi desconsiderado.

Salientamos que o GRUPO INFORMAL cumpre todos os requisitos previsto no Edital, faltando
apenas o PROJETO DE VENDA gue por descuido não foi colocado no envelope 01, e apenas no
envelope 02 apresentado no mesmo certame.

Sal¡entamos ainda que Resolução ns 06-2020 do FNDE, por sermos um Grupo formado por
agricultores do Município de Amontada, goza de prioridade na seleção da referida chamada.

Segue em anexo o Projeto de Venda.

Desde já pedimos deferimento.

Amontada, 26 de janeiro de 2O22

VITOR IRO DE

cPt 062.729.863-80

Representante do Grupo lnformal
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lll - o ProiÊ¡o de Venda de Gånero¡ Âlimentlcios da Agrirull.ura Familia¡ e/ou Empteendedor
farníliar Ruraì para Ê'l¡mentãção Escola¡ ¡om assinaturð de todos os agricultores pãrliripãntes;

tV - a provâ de aÌendimenlo de ¡eqlrisitos higiênico-sðnitários pfeviilos em núrmal¡vas

específicas;

v - a derlarê{åo dB gue os gêneros alimentícios ¿ serem entrsgu€s lão produzidos pelos

agricuhor€s familiarprg rÊliðr¡onados no pro¡eto devenda.

å 3¡ Do¡ Grupsr Forrnã¡1, dÊlêr¡lûrÈs de BAp Juridic¡:

| - e ptøva de inscrição nÞ Câdarlro i¡;rcionãl de PÊsroa lurídiÊa -Cî.¡PJ;

11 - o e,{tra!o da DAP Jurídica parã assorìaçÕps e cÐopsratiÿas, emitido nos últ¡nros 60di¿s;

ltl - a prsya de re8ularidðde corÌ) a ta?endô federal, rÈlativa å Seguridade sûciâl e âo Fundo
de Garanlia por fe¡npo de Scrviço - Fli'lsi

lV - as cóp¡as do eslirtuto e ala rte pc|sse da âtual diretoria da €ntidade regirlrada no ôrgãû

JOmpelente;

V - o Pro¡p¡e de Venda de 0ênp¡crs Àl¡mertíc¡os da Âgricuttura Fãmiliar para AlirneDtação
Ëscol¡r, astlnàdo pelo seu rÈpresenlanle l€gàl:

vl - å derlarèção de qüe os gêneros al¡¡nentlcíos ;ð ser€nr entregoeg são produridos pelos

asçoci¡dos/cooperados;

Vtl - e declâýãção do seu rêprÊeÊntônlë legal de rÊsponlabilidadÊ pelo conlrole do

atenclimenlg do limile indiv¡dual de venda de 5€üs cooperados/arsoclados;

dÊ r€gùi$ilos hidiêflico.saniláriss

corn DAP Ju¡ídica, derde gue previsto na chamadã públìcã.

Arl. 38 te FrojÊlor de venda eelec¡onedos dÊàrern rÊ¡u,tðr ne celebração dB conl¡atol corn a

^EEx 
f rnodelo no Anero v,ll!. 05 quais deìrerão €iÌabelecer os direilos, obrigaçõee e resFonrabifidãde5

' 'Jas parles, enr conformidade cûm o5 tûr¡nos da chamada pública.

Ârt. 9! O Jimite indiuidual de vsnda dr agrìcultor ÿa¡niliar e do ernpreendedor farniliar rural
para a al¡mentação e¡coi¿r dsve respeitar o valor nlá;irno de n5 20.000,00 [vinte rnil reais] por DAP

ferniliar/ðno/entid'ède e¡ecütora, e dÊve ot edefÈr às seguintes regras:

| - pârâ a cornÊrciãtização corn fornecedo¡es indlvidÙais e grupos ¡nfurrfieis, os conlretos
individuai5 fi¡mados devem respaitär o valor må¡inro de R9 20.Of1O.00 lvlnte mil Fea¡s), por DÂP

Familia¡/ano,/EEx;

L6

tl - parà a comefllslizaçåo corn grupns lorma¡s o rnontante máximo a ser conlratado dev€ sêr

o resullado do número de agrirultûre! tarniìiðres, mun¡dos de DÀF tamiliãr, ¡nscr¡los na DAp Jürídica
multiFliÊðdo pelÐ límite individrial d€ rome¡Ê¡al¡¿âção, ulili:ãndo ð s€guinte{úrmule:

vMC = ilAF x R5 20.000,f)0 lsendo: vMC: valor má¡imo ð ser contÊtado. l{AF: na de ag¡icultore¡

L*J

å 4r Na ãusência ou descontor*nidäde de qualguer dffunrenlo necessáris à hãb¡litação, ou de

amosTrag a serem apre'Énlãdas contÐrrne degfr¡lo ns årl¡go 41,, fiica fårultado ä EE'. å abefiufa de
prðzû Fðre a regularieação das desconformidades

erecução do PNAE Superiorff1. 37 A EEx ond€ o ralor Îoìal de repasse do FNDE
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